
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI DA 
PARIDADE 



 



 

 
 

 
 

 
 

LEI DA 

PARIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Emponderando vidas. 

Fortalecendo nações. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Ficha Técnica 
 

Propriedade: ICIEG 

Presidente: Marisa Carvalho 

  Organização da II Edição: Talina Pereira e Anilsa    

  Gonçalves 

Parceiro: Rede de Mulheres Parlamentares Cabo-verdianas 

Patrocínio da Impressão: PNUD 

Design Gráfico: BS / Domínio Gráfica Repórter 

Impressão: IMPRIMA 

Tiragem: 3000 exemplares 

Data de Edição: Novembro de 2022



3  

 

Lei 68/IX/2019 de 28 de novembro 

Lei da Paridade 

Preâmbulo 
 

A Constituição da República de Cabo Verde 

(CRCV) consagra, no seu art. 24.º, O princípio 

da igualdade e a proibição de discriminação em 

razão de sexo. Neste âmbito, o artigo 1.º, n.º 

4 da CRCV, estabelece a obrigação de o Esta- 

do de Cabo Verde criar “progressivamente as 

condições indispensáveis à remoção de todos os 

obstáculos que possam impedir o pleno de- 

senvolvimento da pessoa humana e limitar a 

igualdade dos cidadãos e a efetiva participação 

destes na organização política, económica, so- 

cial e cultural do Estado e da sociedade cabo- 

-verdiana” 

A igualdade de género constitui um princí- 

pio universal reconhecido em vários instrumen- 
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tos internacionais sobre os direitos humanos, 

destacando-se a Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação Contra 

as Mulheres (CEDAW), aprovada pela Assem- 

bleia Geral das Nações Unidas em 1979 e rati- 

ficada por Cabo Verde em 1980, que encoraja 

a efetiva adoção de medidas especiais provisó- 

rias que visam a instauração de uma igualdade 

de facto entre homens e mulheres (nº 1 do art. 

4º). 

Neste quadro, importa destacar os compro- 

missos assumidos em matéria da igualdade de 

género e do empoderamento das mulheres, no- 

meadamente nas Conferências da ONU sobre 

as Mulheres, como a de Nairobi de 1985 e a 

de Beijing de 1995. De igual modo, na Agenda 

2030 das Nações Unidas, a paridade de géne- 

ro é incluída como um dos Objetivos de De- 

senvolvimento Sustentável (ODS 5), sendo os 

países incentivados a trabalhar para a sua trans- 

versalização em todas as medidas de políticas 

públicas. 

A igualdade de género constitui um princí- 
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pio fundamental a nível da União Africana, ten- 

do Cabo Verde, em 2005, ratificado o Protocolo 

à Carta Africana dos Direitos Humanos e dos 

Povos Relativo aos Direitos das Mulheres em 

África, que apresenta indicações sobre a ado- 

ção de medidas corretivas e positivas nas áreas 

em que continuam a existir discriminação con- 

tra as mulheres legalmente e de facto (al. d. do 

n.º1, do art. 2.º), em particular sobre as medidas 

de ação positiva para favorecer a participação 

equilibrada de homens e mulheres na vida polí- 

tica (n.º 1 do art. 9.º). Nesta senda, a Agenda de 

Desenvolvimento 2063 da União Africana as- 

sume o compromisso de promover a igualdade 

do género em todas as esferas da vida. 

Apesar do reconhecimento formal do prin- 

cípio da igualdade de género, quer a nível 

constitucional, quer a nível dos instrumentos 

jurídicos internacionais, a sua concretização 

tem sido aquém do esperado. A reduzida parti- 

cipação das mulheres em cargos eletivos e nos 

órgãos de decisão, a maior taxa de desemprego 

feminino, a violência baseada no género, cujas 
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vítimas são mulheres na sua grande maioria, a 

discriminação salarial que afeta as mulheres, 

entre outras, são situações que interpelam o Es- 

tado à tomada de medidas que visam corrigir 

essas desigualdades e evitar que, no futuro, vol- 

tem a ressurgir. 

O Relatório Cabo Verde Beijing+20, aponta 

que a liderança e participação política de mu- 

lheres é um dos principais desafios do país, pelo 

que as recomendações são no sentido do 

reforço do quadro legal para a participação po- 

lítica das mulheres, através da adoção e imple- 

mentação de medidas específicas e temporais, 

para corrigir as desigualdades entre mulheres e 

homens existentes nos órgãos de poder político 

e de decisão da administração pública. 

Este desafio encontra-se incorporado nos 

principais instrumentos de políticas nacionais, 

como o Programa do Governo para a IX Le- 

gislatura e o Plano Estratégico de Desenvolvi- 

mento Sustentável (PEDS, 2017-2021), assim 

como tem vindo a ser assumido por diferentes 

partidos políticos, nos seus instrumentos nor- 
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mativos e planos programáticos de gestão in- 

terna. De modo convergente, também o Plano 

Nacional da Igualdade de Género (PNIG) e o 

Plano Estratégico da Rede de Mulheres Par- 

lamentares Cabo-verdianas-RMPCV (2016- 

2021) assumem a adoção da lei da paridade 

como um desafio estratégico do país. 

Afigura-se igualmente necessário a adoção 

e implementação de medidas legislativas, des- 

tinadas a combater as situações de desigualda- 

des e discriminação em função do sexo e que 

promovam a efetiva igualdade entre homens 

e mulheres, através da remoção de todos os 

obstáculos que possam dificultar esta tarefa. A 

prossecução deste objetivo constitui, por um 

lado, um imperativo constitucional e, por ou- 

tro, contribuirá seguramente para repor a justi- 

ça social, o desenvolvimento económico, social 

e cultural da sociedade cabo-verdiana. 

O presente projeto de lei surge na sequên- 

cia da Declaração de Rui Vaz, um manifesto 

conjunto RMPCV, do ICIEG, das associações 

de mulheres dos partidos políticos e das orga- 
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nizações não-governamentais que lidam com 

as questões de igualdade de género e direitos 

das mulheres no país. A Assembleia Nacional 

assumiu a causa da paridade de género e, desta 

forma, tornou-se um dos principais aliados da 

sua estrutura interna, que é a Rede de Mulheres 

Parlamentares Cabo-verdianas, na implementa- 

ção do Plano de Acão de Advocacy da Paridade 

de Género, cujo memorandum de entendimen- 

to para a sua operacionalização prática foi as- 

sinado, em Março de 2018, pela RMPCV, pelo 

ICIEG e pela ONU Mulheres. 

O objetivo principal da Lei da Paridade 

radica-se na prevenção e no combate às con- 

dutas discriminatórias, em função do sexo e na 

promoção de políticas ativas de igualdade entre 

homens e mulheres, no sentido de tornar efeti- 

vo os princípios da dignidade da pessoa huma- 

na, justiça e igualdade, consagrados na nossa 

Constituição da República e contribuir também 

para a consolidação da democracia. 

 
Este propósito implica, necessariamente, a 
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proteção do princípio da igualdade sobre os di- 

versos âmbitos do ordenamento jurídico nacio- 

nal e da nossa realidade social, ou seja, implica 

a sua proteção numa dimensão transversal, en- 

quanto um dos princípios fundamentais do Es- 

tado de Direito Democrático, por forma a cor- 

rigir e evitar todas as situações de desigualdade 

entre homens e mulheres, incluindo a violência 

baseada no género na política, que constituem 

barreiras no exercício de cargos públicos. 

Com efeito, é necessário abranger a gene- 

ralidade das políticas públicas, tanto a nível 

do poder central, como a nível do poder local, 

passando pelos institutos públicos e pelas em- 

presas públicas e participadas do Estado. Cabe 

ao país, no quadro do cumprimento dos dispo- 

sitivos constitucionais, criar as condições in- 

dispensáveis à remoção de todos os obstáculos 

que possam impedir o pleno desenvolvimento 

da pessoa humana e limitar a igualdade dos ci- 

dadãos e das cidadãs, através de políticas que 

garantam a efetiva participação destes na orga- 

nização política, económica, social e cultural 
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do Estado e da sociedade cabo-verdiana. 

No quadro da luta pela igualdade efetiva en- 

tre homens e mulheres, a lei da paridade consti- 

tui um marco importante, no âmbito das medi- 

das de políticas de combate à discriminação em 

função do sexo. Neste sentido, todos os poderes 

públicos estão vinculados a adotar medidas de 

promoção efetiva da igualdade entre homens e 

mulheres, bem como medidas de combate a to- 

das as formas de discriminação. 

Os setores mais críticos e que, por conse- 

guinte, constituem objeto principal de preocu- 

pação da presente Lei, são os cargos eletivos e 

outros cargos de decisão, uma vez que a partici- 

pação política e a representação das mulheres, 

tanto a nível do poder central, como do poder 

local e, ainda, a sua presença em órgãos de de- 

cisão, mais concretamente, a nível da sua par- 

ticipação nos Conselhos de Administração das 

Empresas Públicas e Empresas participadas do 

Estado, Institutos Públicos, entre outros, são 

muito insuficientes, tendo em conta a sua ex- 

pressão na sociedade cabo-verdiana. 
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Assim,  

Por mandato do povo, a Assembleia 

Nacional decreta, nos termos da alínea b) do 

artigo 175. da Constituição, o seguinte: 

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1.º 

Objeto da Lei 

 
A presente lei tem como objeto garantir uma 

efetiva igualdade de direitos e deveres entre ho- 

mens e mulheres, com vista a eliminação de to- 

das as formas de discriminação e a criação das 

mesmas oportunidades, nomeadamente no que 

se refere à participação política e ao exercício 

de cargos de decisão, visando alcançar uma so- 

ciedade mais justa, democrática e equilibrada. 

 
Artigo 2.º 

Âmbito de Aplicação 

 
1. O presente diploma aplica-se em todo o 
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território nacional, a todos os homens e mulhe- 

res de nacionalidade cabo-verdiana, residentes 

ou não em Cabo Verde e vincula todas as pes- 

soas físicas ou jurídicas, sejam públicas ou pri- 

vadas, nacionais ou estrangeiras que atuam no 

território nacional. 

2. As regras da paridade são igualmente 

aplicáveis a todas as pessoas de nacionalidade 

estrangeira que residem legalmente em Cabo 

Verde. 

 
Artigo 3.º 

Alcance do Princípio da Paridade 

entre Homens e Mulheres 

 
1. A paridade entre homens e mulheres 

compreende a adoção de todas as medidas des- 

tinadas a eliminar qualquer distinção, exclusão 

ou limitação em função do sexo, que tenham 

como consequência ou finalidade comprome- 

ter ou impedir o reconhecimento, o gozo ou o 

exercício de direitos relativos à participação 

política e esferas de decisão. 
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A paridade de tratamento compreende, no- 

meadamente: 

a) A ausência de todo e qualquer tipo de 

discriminação em função do sexo, em especial, 

no que se refere à participação política e ao 

acesso e exercício de cargos de decisão; 

b) A obrigatoriedade de constituição das 

listas de candidatura para a Assembleia Nacio- 

nal, Autarquias Locais, outros cargos eletivos e 

cargos de decisão de forma paritária, de modo 

a garantir a efetiva igualdade de participação 

entre homens e mulheres; 

c) O direito a não ser preterido em direitos 

e regalias, nem sofrer quaisquer discriminações 

em razão do sexo por virtude do exercício de 

direitos reconhecidos pela Constituição e de- 

mais leis da República. 

 

CAPÍTULO II 

Paridade na Participação Política 

 
Artigo 4.º 

Representação Paritária 

1. Entende-se por paridade na representa- 
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ção política, para efeitos de aplicação da pre- 

sente lei, a representação mínima de 40% de 

cada um dos sexos nas listas de candidatura aos 

órgãos colegiais do poder político, nomeada- 

mente, Assembleia Nacional, Câmara Muni- 

cipal, Assembleia Municipal e outros órgãos 

supramunicipais ou inframunicipais. 

2. Para cumprimento do disposto no nú- 

mero anterior, os dois primeiros lugares nas lis- 

tas de candidatura plurinominais apresentadas 

são ocupados por candidatos de sexo diferente, 

não podendo ser colocados mais de dois can- 

didatos do mesmo sexo, consecutivamente, na 

ordenação dos restantes lugares nas listas. 

3. Na formação e constituição do Governo 

da República de Cabo Verde, a chefia do Go- 

verno empenha-se na aplicação do princípio da 

paridade. 
 

Artigo 5.º 

Notificação para Correção das Listas 

 
No caso de a lista não observar o disposto 

na presente lei, o mandatário da candidatura, 
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ou o responsável pela apresentação das listas, 

é notificado, nos termos fixados na lei eleitoral 

aplicável, para proceder à correção, no prazo 

estabelecido na referida lei. 

 

Artigo 6.º 

Efeitos da não Correção das Listas 

 
1. A não correção das listas de candidatura 

aos órgãos colegiais do poder político, nos prazos 

e termos previstos na respetiva lei eleitoral, deter- 

mina a sua rejeição pelo Tribunal onde tenham sido 

depositadas e comunicadas no prazo de quarenta e 

oito horas à Comissão Nacional de Eleições. 

 

CAPÍTULO III 

Paridade no Exercício de Cargos de Decisão 

 
Artigo 7.º 

Paridade no Exercício de Cargos de Liderança na 

Administração Pública, Empresas Públicas e nas 

Empresas Participadas pelo Estado 

 

Os órgãos colegiais da direção das entidades 
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que integram o setor público e administrativo e 

empresarial do Estado e das autarquias locais, 

devem ter uma representação paritária. 

 
Capítulo IV 

Sensibilização, Seguimento e Avaliação 

 
Artigo 8.º 

Sensibilização 

 
1. Os partidos políticos, as associações de 

mulheres dos partidos políticos e as juventudes 

partidárias devem promover a sensibilização, 

formação e conscientização dos seus militan- 

tes, simpatizantes, membros e da sociedade em 

geral, com vista à participação paritária nos ór- 

gãos eletivos e de decisão. 

2. As organizações de promoção da igual- 

dade de género, as Universidades devem con- 

tribuir para a formação e sensibilização referida 

no número anterior. 

3. Os partidos políticos, as associações de 

mulheres dos partidos políticos e as juventudes 
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partidárias, as Universidades, bem como as or- 

ganizações de promoção de igualdade de gé- 

nero, devem promover a sensibilização para a 

prevenção e o combate da violência na política. 

 
Artigo 9.º 

Comissão de Seguimento 

 
1. A Rede de Mulheres Parlamentares Ca- 

bo-verdianas, o ICIEG, as associações de mulhe- 

res dos partidos políticos e outras organizações 

da sociedade civil de promoção da igualdade de 

género integram uma comissão de seguimento 

da implementação da lei da paridade. 

2. A comissão a que se refere o número 

anterior tem a incumbência de recolher e tratar 

toda a informação de caráter estatístico, técni- 

co e científico relevante para a concretização da 

presente lei, a qual elabora relatórios periódicos 

de avaliação, com vista à revisão da presente lei. 

3. Esta comissão poderá promover consul- 

tas necessárias com os partidos políticos, os ser- 

viços de administração central e municipal, bem 



18  

como contactos com as comunidades, com vista 

a conhecer o grau de implementação da presente 

lei, as dificuldades e os constrangimentos encon- 

trados, na perspetiva de revisão da presente lei. 

 
Capítulo V 

Disposições Finais e Transitórias 

 
Artigo 10.º 

Entrada em Vigor 

 
A presente lei entra em vigor no dia seguinte 

da sua publicação. 

Aprovada em 31 de outubro de 2019 

O presidente da Assembleia 

Jorge Pedro Maurício dos Santos 

 
Promulgada 21 de Novembro de 2019 

O Presidente da República 

Jorge Carlos de Almeida Fonseca. 

 

Assinada em 22 de Novembro de 2019 

O Presidente da República 

Jorge Carlos de Almeida Fonseca



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

+ representatividade das mulheres 

+ democracia 

+ desenvolvimento 


